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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 36/2024 - CPL/PMC

PROCESSO N" 350/2024

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sedo na Praça
Dias Carneiro, n" 402, baiiTo Centro - Colinas - Maranhão, Ccp. n° 65.690-000, no uso dc suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES
DE SERVIÇOS, sujeitando-se as parles às delenriinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto
Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa especializa na prestação de serviços de prótese dentária., especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 36/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação c proposta dc preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTl^ÇÃO (Órgão Gerenciador),
tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Participante) e o(s)
Fonieeedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 36/2024 - CPL/PMC, encontram-se
elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESAiFRANCISCO J C RIBEIRO F CIA LTDA

CNPJ: 36.247.363/0001-73 Telefone: inwgcontabilidadcCã/outlook.com

Endereço: Endereço: Rua Wladimir Pereira, n" 628 -
Centro - Colinas/MA - CEP: 65.690-000

E-mail: 99) 98498-8247

Representante Legal:
Francisco Jose Claro Ribeiro

RG n " 00012180488996 SSP/MA CPF n" 034.697.673-19

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT VL UNITÁRIO VL TOTAL

1 Prótese Total unidade 300

420,00 126.000,00
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2 Prótese Parcial Remo\ ivei unidade 500

482,00 241.000,00

total

367.000,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo cie vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a
partir da sua assinatura c poderá ser prorrogado, por igual pcriodo, desde que comprovado o
preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portai Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e na imprensa Oficiai (Diário Oficiai do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, nos .seus aspectos operacionais, con.soante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata dc registro dc preços c mediante autorização previa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que
seja justificada no processo a vantagem dc utilização da ata c haja a concordância do
fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instnjmento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro dc preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de
adesão, o que fará no compromisso dc não prejudicar as obrigações presentes c futuras
decoiTcntes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2"
do art. 86 da Lei Federai n" 14.133/202 i.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado antcrionncntc.
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4.7. Após a aulorização do ÓRGÀO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado,
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÀO
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OL ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de
fatos imprcvisiveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos lermos da alínea "d" do inciso II do caput do
art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso dc criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a SLipcrvcnícneia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzii" seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fínnado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n"
14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço dc mercado tomar-sc superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese dc não comprovação da existência de fato superxenicntc que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitcm 5.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021 c edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no inciso 111, art. 13 do Decreto Municipal n" 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitcm 10.2, c adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitcm 6.2.1, o ÓRGÃO
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, dc 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as
entidades participantes c não participantes do registro dc preços.

7.2. O rcmancjamcnto somente poderá ser feito;
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7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n"
064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8. DO(S) LOCALaS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fomcccr o objeto nos endereços
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início dc fornecimento dos bens ou prestação de serviços será dc
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da
"Ordem dc Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", dc acordo
com o Termo de Referência - Anexo 11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora!s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital c legislação pertinente.

10. DO CANCELAiVlENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de incxecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Dcscumprir as condições da ata de registro dc preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inci.so IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021;
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10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decoiTcntc caso dc força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou cm dccotrcncia dc fatos imprevisíveis ou previsíveis dc conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse ptiblico, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso dc substancial alteração das condições dc mercado.

10.3. No caso dc cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar
defesa no prazo dc 5 (cinco) dias utcis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços, caso exista, que, convocados, não hom-arem o compromisso assumido
injustifícadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competêneia do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo dc documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos tcnnos da Lei n° 13.874/2019 c do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As
Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, dc forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos tcmios ao art. 10, § 2°, da Medida
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Provisória n° 2.200-2/2001. A assinalura eletrônica será feita, de comum acordo entre as

partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intennédio de
lavratura de Tenno Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÒ.NICO - SRP IN"
36/2024 - CPL/PMC e seus anexos c as propo.stas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dinidas
oriundas do presente instnimento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 14 de fevereiro de 2025.

FRANCISCO JOSE
Assinado de forma digital por
FRANCISCO JOSECLARO

CLARO R1BEIRO:03469767319

RIBE1RO;03469767319 202S021415:40:24

Ivan Prudêncio da Silva Francisco Jose Claro Ribeiro

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento n° 00012180488996 SSP/.VIA
ÓRGÃO GERENCIADOR " CPF n" 034.697.673-19

Representante Legal da empresa
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DOS municípios SàO LUÍS, SEGUNDA * 17 DE FEVEREIRO DE 2025

FOLHAS:

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código identifícador; e44b660al33e87t95ebc20d75al40b8c

PORTARIA NS 155/2025

PORTARIA N= 155/2025

Dispõe sobre a nomeação de servidor público para ocupar cargo de
provimento em comissão no Município de Centro Novo do Maranhâo/MA
e dã outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica.

RESOLVE:

Ãrt. le. NOMEAR o senhor ISAQUIEL FRANCA E CONCEIÇÃO, CPF N^
612.567.203-83, para ocupar o cargo de SUBDIRETOR DE
URBANISMO NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
COMÉRCIO. INDUSTRIA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO
URBANO do Município de Centro Novo do Maranhão/MA.

Art.25. As funções, atribuições e prerrogativas do cargo constam em Lei
Municiijal que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,
t  :omo a remuneração, que será feita em forma de subsídio,
coflrSrme lei retro mencionada.

Art. 3". A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique- se, registre-se e cumpre-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/HA, 14 DE
FEVEREIRO DE 2025

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código ideritificador: 6eb76fd337c947e0dd4e9a7ab3alflb9

PORTARIA N9 156/2022

PORTARIA N= 156/2022

Dispõe sobre a exoneração de servidor público de cargo de provimento
em comissão no Município de Centro Novo do Maranhâo/MA e dá outras
providências.

r- "EFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, ESTADO
..rfV-hiUÚC. l.úUlTAi ..-.LUU'
í- c.-Piv-tio Df. TfMTO

RESOLVE:

Art. 12. Exonerar por motivo de falecimento o (a) senhor (a) SANSAO
DE AGUIAR SOUSA. CPF N= 652.012.722-15, do cargo de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO DE EVENTOS TURÍSTICOS NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO do Município de Centro Novo do
Maranhão/MA,

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor retroagindo a data de 05/02/2025,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 10 DE
FEVEREIRO DE 2025

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROC: I
Ass:

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO ÒÒ NASCI^NTO
Código identificador 33d97a7e67765f812cc03fac4fea9737

PORTARIA NB 157/2025

PORTARIA N9 157/2025

Dispõe sobre a nomeação de servidor público para ocupar cargo de
provimento em comissão no Município de Centro Novo do Maranhão/MA
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, ESTADO
DO MARANHÃO, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica.

RESOLVE:

Art. IA NOMEAR a senhora TATILA LUANE VIEIRA, CPF N®
063.676,703-51, para ocupar o cargo de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE EVENTOS TURÍSTICOS NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO do Município de Centro Novo do
Maranhão/MA.

Art.22. As funções, atribuições e prerrogativas do cargo constam em Lei
Municipal que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,
bem como a remuneração, que será feita em forma de subsídio,
conforme lei retro mencionada.

Art. 3®. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique- se, registre-se e cumpre-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 14 DE
FEVEREIRO DE 2025

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código identificador: 07181fedf7867b44a879d8beb5c0d0af

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025 - CPUPMÇ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025 • CPL/PMC

- CPL/PMC

PROCESSO NS 350/2024

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de 2025, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO ■ SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei ns 14.133/2023, do Decreto Municipal n®
064/2023, da Lei Complementar n" 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO
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1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de empresa especializa na
prestação de serviços de prótese dentária., especificados no Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Ns 36/2024 - CPL/PMC, que passa
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

FOLHAS:

PROC.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da fira
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará-no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades Indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2= do art. 86 da
Lei Federal n® 14.133/2021.

Í.3. Ós preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Participante) e o(s)
Fomecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NP 36/2024
- CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

4.6". Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da ata;

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRlSAiFRÃNClSCO 1 C RIBEIRO E ÜALTOA
CMPJ: 36.24 7.563/0001-73 Telefone: mwacDntablIidadeSoLitlaoL.com
:nd«reço: Endereço: Rua Wbdimir Pereira, 628 • Centro -
Cotinat/MA • CEP; 65.690-000

E-math 99J 96493-6247

ti^Kesentante Legafc
Prandsco jose Chro Ribeiro
ia ns 00012180488996 SSP/MA CPF ns 034.697.673-19

FWcRIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

iTfM •SPtClflCAÇÔES fUNlOAM Vi UNfTÃRfp Iw, TOTAL
•TDteie Total fioidade ^99 1 420.00 126.000,00

■í Volese Parcial Removível Jjmdíde 609 i 462.03 '241.000,00

otal 1 357.000.00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficiai (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4  A UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
■  NT:í- !',;aDü
[;• '-0wc.Aiw.9nw"; -empo

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quãntítativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.7,1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DÃ ALTERAÇÃO OU ÃtUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tai como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n» 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso dé criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no editai de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n»
14.133, de 2021.

to , deverá ser respeitada a contagem
|ara a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GÊRENClADÓR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
30 item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na
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ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os iicitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

6.1.4. Na hipótese dê redução rfo preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da

Lei na 14,133, de 2021,

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso,

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
cdridíções iriicialmênfê pactuadas,

f  1. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

s^tlplírveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5,1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n= 14,133/2021 e edital,

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no inciso III, art, 13 do Decreto Municipal n»
064/2023,

7,2,2, De órgão ou entidade participante parrôf^So ou entliJa3e'nao
participante,

7.3, O ÓRGÃO GERENCIÃDOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento,

7.4, Na hipótese dê réma"rieíãrriêritó de ÓRGÃO PARTICIPANTE parã^
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art, 28 do Decreto Municipal ni" 064/2023,

7.5, Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOfS) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o

objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
Goriládós á parfir dó rêcebimêntò da "Orderri dê Serviço" ou "Ordem dê
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de

Referência - Anexo II do Edital,

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente,

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do

subitem 10,2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipõtese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6,2 e
no subitem 6,2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos vaiores praticados peto

marcado.

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do
contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

V  : íFlí^.ArO Ai
L  CaPif.-.BiJ L-t ;

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art, 124

da Lei ns 14,133, de 2021,

tireço registrado, na hipótese desse
s no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art, 156 da Lei Federal
n» 14,133/2021;

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1, /ts quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ORGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços,

7.2, O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
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obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas,

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado,

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
detésa'.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de S (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata,

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
'  intratações dos órgãos ou entidade participante, caso no gual
ítwérá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade,
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor,

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelâs
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13,874/2019 e
do Decreto n° 10,278/2020, e acordam não contestar sua validade,
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art, 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I ronicfrar

FOLHAS: 3^0

Colinas (MA), 14 de fevereiro de 2025.

i  .. --
Ivan Ptudênelo tfa Silva
Assessor de Heiaçòfrs insinjclonais e Planejamento
ORGÃO (jSRFNCIAOOft

"nneltcolase ClaroCTsçTrp
n« 000121SIMaB9»6SSP/MA

ÇPP n? 034.697.«73-19
Representante Legal da empresa

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 72e9fSbee20215990fd7bd91c748130f

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO NB 052/2025 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO NB 052/2025 - SEMAFIN

CONTRATO N" 052/2025 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Administrativo n® 2024,0305.001/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico
n® 010/2024; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n® 05,137.293/0001-30;
CONTRATADO: DIAMOND PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPj nB
30,810.458/0001-02; VALOR DO CONTRATO: R$ 28.189,00 (vinte e oito
mil e cento e oitenta e nove reais); OBJETO: Contratação de empresa
fornecimento material de informática (ecpjipamentos, peças einsumos),
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2025; DATA DA ASSINATURA; 10 de
fevereiro de 2025

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 15cc3f2b334fbb8f7ac226c3b574c37b

'HCrrALVifNír
t CüMCARiMbCi Ui

EXTRATO DO CONTRATO Ns 053/2025 - SEMED

EXTRATO 00 CONTRATO NS 053/2025 - SEMED

CONTRATO N° 053/2025 - SEMED; decorrente do Processo
Administrativo' riv 2024,0305,001/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico
nB 010/2024; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n» 05.074,712/0001-31;
CONTRATADO; DIAMOND PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nB
30,810,468/0001-02; VALOR DO CONTRATO: R$ 58,778,00 (cinqüenta e
oito mil e setecentos e setenta e oito reais); OBJETO: Contratação de
empresa fornecimento material de informática (equipamentos, peças e
insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitarão efetuaria pela Secretaria Municipal de

Icessidade; até 31 (trinta e um) dias
SINATüRA: 10 de fevereiro de 2025.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Na 36/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3". Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas,. Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento, E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE A5SUNÇA0
Código Identificador: e4b7c2fal0d93c7bff0596bdc20d415a

EXTRATO DO CONTRATO NS 054/2025 - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO NB 054/2025 - SEMAS

CONTRATO N° 054/2025 - SEMAS; decorrente' do Processo'
Administrativo pb 2024,0305,001/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico
nB 010/2024; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE DOM PEDRO/MA/SEMAS, CNPj/MF sob o nB.
18,124,934/0001-09; CONTRATADO; DIAMOND PRODUTOS E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ ns 30.810.468/0001-02; VALOR DO CONTRATO: R$ 4.999,00


